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LEI N" 65612018

EMENTA: Dispõe sobre a alteração da
Lei n°. 635/2017 (Contribuição para
Custeio de Serviço de Iluminação Pública
- COSIP) e da outras providências.

o PODER ExEcuT|vo no |v|uN|clP|o DE ALFREDO cl-|AvEs, Estado do
Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO do Município de Alfredo
Chaves (ES) aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° O § 5°, do art. 3°, da Lei n°. 048/2002, alterado pelo art. 2° da Lei n°.
635/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 5° - Ficam isentas da COSIP as instalações localizadas em áreas
rurais, cujo imóvel que possua medidor irrigante e “Classificação n° 480 -
Rural - Agropecuária - Irrigação, assim como as instalações rurais, cujo
medidor tenha uma distância superior a 100 m (cem metros) do ponto
sen/ido por iluminação pública. H

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

_ _ _ . EO presente Ato foi aftxfidüArt. 3° Revogam-se as dlsposrções em contrario. nesta Prefeitura Municipal
de Alfredo Chaves
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